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Rua 21 de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915-000

PREGAO ELETRONICO
N'005/2025

CONTRATANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA. TO

OBJETO
Registro de preço para aquisição de material de limpeza e utensílios, visando atender as

necessidades das Secretarias da Prefeitura, Fundo Municipal de Desenvolvimento da

Educação, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal da Assistência Social e Fundo

Municipal de Meio Ambiente de Cachoeirinha - TO.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇAO
R$ 768.961,90 (setecentos e sessenta e oito mil novecentos e sessenta e um reais noventa centavos)

DATA DA SESSAO PUBLICA
Día 2010512025 às 08h30 (horário de Brasília)

MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA:

iubr1cr..,........

Fls
ABERTO

@ lcAcl(,ElRlNHA

,
CRITERIO DE JULGAMENTO:
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Rua 21 deAbril, 1525, Centro

ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITTIRA MLTNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO
PREGAOMODALIDADE:

ELETRONICOFORMA:
ABERTOMODO DE DISPUTA:

MENOR PREÇOCRITERIO DE JULGAMENTO:
20 de maio de2A25DATA

08h30HORARIO:
Registro de preço para aquisição de material de limpeza e

utensílios, visando atender as necessidades das Secretarias da

Prefeitura, Fundo Municipal de Desenvolvirnento da

Educação, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal da

Assistência Social e Fundo Municipal de Meio Ambiente de

Cachoeirinha - TO.

OBJETO:

R$ 768.961,90 (setecentos e sessenta e oito mil novecentos e

sessenta e um reais noventa centavos)
VALOR ESTIMADO:

https://licitanet.com.br/LOCAL
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/t'' " rrrJNÃO
pEnrvrrrE PARTICTPAÇÃO DE
CONSÓRCIO

,^? rrrFtlÍuta raurrcrP^L Dr I

\S ,cAGtGElRlllHA Contato. (63) 3437-1248 - CEP:

PRESENCIÁL N* ü05/2025
PROCES§O ADMINI§TRATIVO N- 092//2025

RESUMO DO CERTAMf, LICTTATORIO

DA



ESTADO DO TOCANÍINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.0ô4/0001-87

NAOINVf,RSÃO A FASE DEHAVE
HABILITA AO?

NÃO

TENS/LOTES DESTINADOS A
ARTICIPAÇÃO
XCLUSIVAIVTENTE
EI/ME/EPP, CTJ.'O VALOR SEJA
E ATÉ R$ Eo.ooo,o0 (OITENTA
IL REAIS)? (ART. .18, I, Lf,l
MPLEMENTAR N' I 2312006)

PARA

NÀO

NS/LOTES COM RESERVA DE

ARTICIPAÇÃO
XCLUSIVAMENTE
E|/ME/[,PP? (ART. 48, Ill, LEI
]IIPLEMENTAR N' I23106

AOTAS DE,STINADOS

PARA

NÀO

UME/EPP SEDIADAS LOCAI-
U REGIONALMENTE, ATÉ O

ITE DE t0o/o (DEz PoR
ENTO) DO MELHOR PREÇO
Álroor (ARr. 4s, s3",

MPLEMENTAR N'I2
I,EI

DE
ONTRATAÇAO PARA
RIORIDADE

ttar arrur/r .aulrc lt^r ol
Rua 21 de Abril. 1525, Centro

F1s..,........,.....,,.....,..,.,..,

Rubr1ca................,.,....

@ )cAcr{É.""ElRlNHÁ contato: (63) 3437 -1248 - CEP . 77 .91

DOS BENE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEI RINHA-TO
CNPJ: 25.06,4.064/0001 -87

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO, ESTADO DO TOCANTINS' TOTNA

público, para coúecimento de quem possa interessar, que realizaú a licitação na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRONICO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei
no 14.133, de lo de Abril de 2021, das Leis Complementâres n" 123/06, 147/2014e 15512016, demais

legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste edital, conforme os critérios e procedimentos a

seguir definidos, objetivando obter a melhor proposts, observadas as datas e horários discriminados a

seguir:

DATA DA SESSÃO: 20 de maio de2025.
HORÁRIO: as 08h30.

LOCAL: LICITANET (LICITAÇÕES ELETRÔMCAS) - disponível no endereço eletrônico

https :/llicitanet.com.brl/ .

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO.

MODO DE DISPUTA: ABERTO
Impugnações e Esclarecimentos protocolada no pr.vo de 03 (três) dias úteis antes do início do certame

(art. 164, caput da Lei 14.13312021).

1.2. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de preço para

aquisição de material de limpeza e utensílios, visando atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura,

Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal da

Assistência Social e Fundo Municipal de Meio Ambiente de Cachoeirinha - TO, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação seni dividida em ITEM, conforme tabela constânte do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. o cRrTERro DE JULGA]VÍENTO ADOTADO SERÁ O MENOR PREÇO DO ITEM,
considerado o menor dispêndio para a Adminishação, nos termos do art. 34 da Lei n" 14.13312021, e

observadas as contidas neste Edital e seus Anexos eto.

2.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso, estando disponível para

consulta pública, conforme dispõe o arl.7" da Lei no l4.l 33/2021.
2.2. O valor total estimado para a contratação é de R$ 768.961,90 (setecentos e

novecentos e sessenta e um reais noventa centavos' conforme de custos

Rua 21 deAbril, 1525, Centro
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3.1 . As despesas para atender a estâ licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

MANUTENÇÃO: ITAENUT. DO GABINETE DO PREFEITO
PROGRAMATICA: M. I 22.0002.2.W2
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 i 1.706.00/.J0t 1.7 I 0.0000

MAI'UTENÇÃO: TUENUTSNÇÃO DA SEC. MTIN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEIAMENTO
PROGRAMATICA: 04. I 22.0002.2.004
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 / 1.706.0000/ 1.7 t 0.0000

MANUTENÇÃO: MANI.JTENÇÃO DA SEC. MTIN. DE ESPORTES

PROGRAMATÍC A| 27 . 122.0002.2.0 I 5
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 / 1.706.000011.7 10.0000

MANUTENÇÃO: UaNLTTENÇÃO DA SEC. MtrN. DE FAZENDA E'IESOURO
PROGRAMATICA : 04. I 23 .N02.2.023
FONTE DE RECIiRSO: I .500.0000 I t .7 M.OOüO/ 1.7 I 0.0000

MANUTENÇÃO: VENUTENÇÂO DO DPTO. DE SANEAMENTO
PROG RÂMAT lC A: I 7 . I 22.0002.2.022
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 /1.706.000011.7 I 0.0000

MANUTENÇÃO: MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CUT,TURA
PROGRAMATICA: I 3. 122.0002.2.0 I 7

FONTE DE RECI RSO: 1.500.0000 /1.706.000011.710.0000

MANUTENÇÃO: UaNUt. FLINDO MUN. MEIO AMBIENTE
PROGRAMATICA: I 8. I 22.0002.2.028
FONTE DE RECURSO: I .500.0000 / I .7 A6.W0A ! I .7 I 0.0000

MANUTENÇÃO: UENW. DAS ÂTIV. ADMINISTRATIVAS DO FLTNDO MTiN. ASS. SOCIAL

PROGRAMATICA: 8. I 22.0002.2045

FONTE DE RECU RSO : I .500.0000.00000/ I .660.0000.00000.

NTANUTENÇÃO: MANUT, DO SCFV - SERV. DE CONV. E FORT. DE VÍNCULOS
PROGRAMATICA: 8. I 22.0002.2M8
FONTE DE RECUR§O: I .5fr).0000.000001 I -6ó0.m00.00000.

II{ANUTENÇÃO: IUENUT. DAS ATW. ADMINTSTRÂTIVAS DO FUNDO MUN. DE EDUCAÇÃO.

PROGRAMATICÀ: I 2. I 22.W02.20 52.

FONTE DE RECURSO: 1.500. I 001.00000.

MANUTENÇÃO: MANUT. DO ENSINO F'UNDAMENTAL.
pRoGRAn{ATtC Ã; 12.122.0002.2054.
FONTE DE RECURSO: 1.500.1001.00000.

MANUTENÇÃO: MANUT. DA PRTMETRA INFÂNCIA NA ESCOLA-CRECHE.
PROGRAMATIC A: I 2.1?2.0002.207 3.

FONTE DE RECURSO: 1.500.1001.0O000.

MANUTENÇÃO: MANUI. DA PRIMEIRA INFÂNCIA NA ESCOLA - PRE ESCOLA.
PROGRAMATIC A: 12.1 22.W002.207 4.

E

PtÊrttÍura ltul|aclP^L D3
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FONTE DE RECURSO: 1.500.1001.00000.

MANUTENçÂO: MANUT. DAS ATIVIVIDADES ADMINISTRATTVAS DO FUNDO MTIN. DE SAÚDE.
PROG RAMATICA: I 0. I 22.0002.2013
FONTE DE RECURSO: I .500.1002.00000/l .600.0000.00000.

MANUTENÇÂO: ApOtO aO CONSELHO MUN. DE SAÚDE
PROGRAMATICA: I 0. I 22. 0002.2042
FONTE DE RECU RsO: I .500. I 002.00000/ 1 .600.0000.00000.

MANUTENÇÃO: UENUT. DAS DEMAIS AÇÔES DA ATENÇÂO PRIMÁRIA
PROGRAMATICA: I 0. I 22.W02.2044
FONTE DE RECURSO: I .500. I 002.00000/ 1 .600.0000.00000.

MANUTENÇÃO: MENUT. DAS AÇÕES DE VIG. SANITÁRIA
PROGRAMATICA: 10. I 22.W02.2039
FONTE DE RECURSO: I .500. I 002.00000/ I .600.0000.00000.

MANUTENÇÃO: UANUT. DAS AÇÔES DE VIG. EPIDEMIOLOGICAS
PROGRÂMATICA: I 0. I 22.W02.2040
FONTE DE RECUR§O: I .500. I 002.00000/ I .600.0000.00000.

4.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no LICITAIIET - disponível no endereço eletrônico
https://licitanet.com.br//, que pennite a participação dos interessados na mdalidade licitatória PREGÃO,
EM SUÍT FORMA ELETRONICA.
4.2. O cadastro deverá ser feito no LICITAIIET - disponível no endereço eletrônico
https ://licitanet. com.br//.'
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica pararealização das transações inerentes a esta

licitação.
4.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.
4.5. É|de responsabilidade do cadastrado contbrir a exatidão dos seus dados cadastrais no LICITANET -
disponível no endereço eletrônico https://licitanet.com.br// e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
4.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo rarno de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no LICITANET.
5.2. Será concedido tratamento tàvorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,. para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488/2007, para o

Rua 21 deAbril, í525, Centro
Contato: (63) 3437-1248 - CEP:77@r
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individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 12312006 e no artigo 4o da Lei n'
14.133/2021.
5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

.forma da legislação vigente:
5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):
5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber cilação e responder administrativa ouiudicialmmte:
5.j.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artisos 9'e 14 da Lei n'
14.t33/2021;
5.j.5. Que estejam sob Jàlência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou I iquidoção :
5.3.6. Organizoções ela Sociedade Civil de Interesse Público - OSAP, atuando nessa

condição (Acórilão n' 74il201,1-TCU-Plenório).
5.3.7. Á pessoa juridica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as

re5yas do art. 15 da Lei n" 14. 133/2021.

5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo à seguintes declarações:
5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n"
123/2006, estando apta a ustírair do tratomento íavorecido estabelecido em seur arts.

42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores

extrapolam a receita bruta máxima admitida pma fins de mqtndramento como empresa

de pequeno porte:
5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos:

5.4.3. Que cwnpre os requisitos para a habililaçen defnidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
5.4.4. Que inexístem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores ;
5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, peigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXI , da Constituição Federal de 1998:

5.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;

5"7. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade ptevistas na legislação, conforme disposto

no art. 93 da Lei no 8.21311991 .

5.8. A declaração falsa relativa ao srmprimento de qualquer condição sujeitaní o licitante às sanções

istas em lei e neste Edital.

6.1 . Os licitantes encaminhatâo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do obj

Rua 2'1 de Abril. 1525, Centro
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até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
6.2. O envio da proposta, acompaúada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e seúa.
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos teÍrnos do art. 43, § lo da LC n'
121t2006.
6.4. Incumbiní ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessâo pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.5. Até a abertura da sessão públic4 os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os'\J documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema:
6.6. Nào será estabelecida nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorreni após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da

proposta.
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serâo disponibilizados para avaliação do Pregâo e para acesso público após o encerramento do envio de

lances.

7.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanlo na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.
7 .2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
7.3. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

de tic licas

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública" por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apÍesentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei n'
14.133t202t.

7.2.l. Também serui descktssificada a prolnsÍa q e identifique o licitante.
7.2-2. Á desclassificação será sempre fmdamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por lodos os Wrticipantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

seníido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que CIparao

da fase de lances. Nos termos doart.58, § 4'da Lei n' 14.133/2021, poderá serexi ta,

como condição para participação na licitação, limitada a ate I% (um por cento)
contrataçào.

,rtr a r Íua/l xrrrrcrtr r Dl
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8.4. A garantia de proposta, quaÍldo exigida, podeÉ ser prestâda, a criGrio do licitante, em qualquer das

modalidades previstas no § lo do art. 96 da Lei n' 14-133/2021.

8.5. O comprovante da garantia da proposta deverá ser aprese ado por meio de sistema eletónico, na data,

honi,rio e local indicados neste Edital, sob pena de desclassificação, nos termos do edital, caso exigida.
8.6. A garantia da proposta sená liberada automaticamente aos licitantes não vencedores, após a

hornologação do resultado da licitação.
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consigltado no registro.
8.8.1. O lance deverá ser ofertado de ocordo com o tipo de licitoção indícada no

preômbulo deste Edital.
8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o honârio fixado para abertura da sessão

e as regras estaklecidas no Edital.
8.10. O licitante somente podeú oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.
8.1 I . O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$

0,10 (dez centavo).
8.12. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com pronogações.

8.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.
8.1 I . A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, seni de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediríu'ios.

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.
8. I 3. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sisterna, poderá o Pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances. em prol

da consecução do melhor preço.

8.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo Pregoeiro.

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro.
8.16. Durante o traÍlscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeütiva do Pregão, o sistema

eletrônico podeni perrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensr e terá reinício somente após comunicação

aos participantes do certame, publicada no LICITANET - disponível no

https://licitanet.com.br//, quando serão divulgadas datâ e hora para a sua reabert

expres elro

ura.
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somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresÍs de pequeno porte,

uma vez encerrada a úapa de lances, será efetivada a verificação automáticq junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna propria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da LC n' 123DA06, regulamentada pelo Decreto n" 8.538/2015.

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prtvo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte

que se encontrem naquele intervalo de 5Yo (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício
do mesmo direito, Írc prazo estabelecido no subitem anterior.
8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro podeÉ apresentar melhor oferta.

8.25. Quando houver propostâs beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivament€ entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

8.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só podení haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). ou enffe lances finais

da fase o modo de disputa aberto.

8.27.Emcaso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate,

nesta ordem:
8.27.1. Disputafinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentor nova

proposta em ato contínuo à classificação;
8.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

8.27.3. Desenvolvimento pelo liciÍante de ações de equi.dade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;
8.27.4. Desen'tolvimento pelo licitante de programa de integrtdade, conforme

orientações dos órgãos de controle:
8.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou

prestados por:
8.28.1. Empresas estabelecidas no territória do Estado ou do Distrito Federal do órgão
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no tenitório do Estado em que

este se localíze;
8. 2 8. 2. Empresas bras ileiras ;
8.28.3. Empresas que invistam em Wsquisa e no desewolvimento de
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8.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no

I 2. t87/2009.
8.29. Encerada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que teúa apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
propostâ, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.29.1. A negociaçdo será realizadapor meío do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
8.29.2. O Pregoeiro solicitarui ao licitante melhor classificado que, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realízado, acompanhada, sefor o
caso, dos documentos complementores, quando necessários à confirmação doqueles
exigidos neste Edítal e já apresentados-

\/ 8.30 iniciará a f-ase de

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos.

9.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório.
9.3. Será desclassiÍicada a propostâ ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acordão n' 145512A18 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompaííveis com os preÇos dos insumos e
salórios de mercado, acyescídos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínímos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio lícitante, para os quais ele renuncie
a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar its provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

9.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências parâ que a licitante comprove a

exequibi lidade da proposta.

9.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro horas de antecedência), e a ocorrência sená registrada em

ata;
9.7. O Pregoeiro poderá convocÍlr o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

fLncionalidade disponível no sistem4 no pfttzo de 24 horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7.l. O prazo estabelecido poderá ser prorcogado pelo Pregoeiro escrita
e justificada do licitante, formulada antes de Jindo o prazo, e
Pregoeiro.
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9.7.2. Dentre os documentos passíveis de solieitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
católogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem preiuízo da seu ulterior envio pelo
sistemo eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.8. Será desclassificada a proposta que:

9.8.1. Não corrigir au não.iustificar eventuaisfalhas apontadas pelo Pregoeiro;
9. 8. 2. Contiver vícios insanáve is ;
9.8.3. Não obedecer às especiJicações técnicas contidas no Termo de Rejerência;
9.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
9.8.5. Com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis.
9.8.6. Considerar-se-á inexequível a proposto que não WSSa ter demonstrado sua
víabilidade por meio de documentação que comprove que as custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de
contratação.

9.8.5. Antes de desclassillcar a propostâ de preços e/ou lance ofertado, seú oportunizado, em caráter de
diligência" à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s)
preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis).
9.9. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessírios e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a7A da Lei no 14.133, de 2021.
10.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo
deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art.
17, §lo, daLei no 14.133, de2A2l.
10.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Retbrência somente serão

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bern classificado.
10.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade Íiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e dejulgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, em2 (duas) horas.
10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
10.7. Os originais ou cópias autenticadas, cÍrso sejam solicitados, deverâo ser

Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste edital.
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10.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121, art.64)
10.10. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde

que necessáriàpara apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

10. I I . Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

10.12. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classifrcada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no LICITAF{ET - disponível no endereço

eletrônico https ://l icitanet. com. br//, e ainda nos seguintes cadastros :

10.13. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de

Empresas Punidas - CNEP.
10.14. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça.
10.15. Lista de inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -
TCU.
10.16. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoriuírio.

10.17. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.18. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento
similares, denffe ouüos.
10.19. O licitante serii convocado para manifestação previamente à sua desclassiÍicação.

10.20. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputaní o Iicitante inabilitado, por falta de condição

de participação.
10.20.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123/2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.21. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio

do LICITANET- disponível no endereço eletrônico https:/Âicitanet.com.br//, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica Íinanceira e à habilitação técnica.

10.21.1. E dever do liciÍante atualizar previamente as comprovações constantes do

LICITANET, para que estejam vigentes na data do abertura da sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação

atualizada.
10.21.2. O descumprimento do subttem acima implicará a inabilitação do licitante,

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oftciais emissores de

Pregoeiro lograr &íto em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
10.22.Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de I

a 30%o (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habi
)
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financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em

sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.
l}.n. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte quatro horas) sob pena de inabilitação.
10.24. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos docunentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
rc.25.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJICPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
10.26. Se o licitante for a matnz, todos os documentos deverão estar em nome damaffiz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.26.1. Serão aceitos regístros de CNPJ de licitante matriz e.filial com diferenças de
números de docwnentos perttnentes so CND e ao CRF/FGTS, quandofor comprovada
a centrolização da recolhimento dessas contribuições.

10.27. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a

seguir, para fins de habilitação:

10.27.L DocuMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAçÃO runÍDICA (artigo 66 da Lei n" t4.t33l2t)
10.27 .1.1. Ato Constitutivo da empresa, sendo:

a) Estatuto ou contrato socíol em vigor consolidsdo devtdamente registrado no caso
de sociedades comerciais e, no cctso de sociedade por ações, acompanhado do
documento do última eleição de seus administrodores;
b) Prova de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades citis, acompanhada
de prova da diretoría em uercício;
c) Decreto de autorizaçõo em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

ftrncionamento no País e ato de registro ou autorízação para ftmcionamento, expedido
por órgão comrytente:
d) Registro comercial, em coso de empresa índividaal.

IO.27.z.DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
(artigo 68 da Lei no 14.133121)
10.27.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ-
MF) com validade e em vigor (artigo 68, inciso I, da Lei n" 14.133/21);
10.27.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da presente

licitação (artigo 68, inciso II, da Lei n" l4.l33l2l);
10.27.2.3. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos
os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais
previstas no artigo tl, parágrafo único, alíneas "a" a"d', da Lei n" 8.212, de24 de julho de 1991 (artigo
68, inciso III, da Lei n" l4.l33l2l');
10.27.2.4. Prova de regularidade para com a Fa-renda Estadual do domicílio ou
apresentação de Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais (Fazenda
(artigo óEn inciso III, da Lei no l4.l33f}l);

da
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1A.27 .2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante na forma
da Lei (artigo 68, inciso III, da Lei no l4.l33l2l);
10.27.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através de

certidão em vigor expedida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei (artigo óE, inciso IV, da Lei n" l4.l33l2l);
1A.27.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) instituída pela Lei no 12.440, de 7 de
julho de 201I (aÉigo 68, inciso V, da Lei n" 14.133D1);
10.27.2.8. No caso de isenção ou não incidência de tributos, a licitante deverá apresentar documento(s)

comprobatório(s) desse fato.
10.27.2.9. Serão admitidas certidões positivas com efeitos de negativa.

V 10.27.z.rc. Quando o licitante se üatar de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), esta

não fica isenta da apresentação de documentação aeerca de sua rcgularidade fiscal, entretanto, no caso de

alguma restrição, impropriedade ou pendência somente no tocante a essa documentação, a mesma terá o
pÍazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização, contados a partir do momento em que for declarada
vencedora e que não caiba mais recurso -prazo este que podení serprorrogado por igual período, a critério
da Administração, nos termos do § l'do Art.43 da LC l23l2ffi6 - devendo, no caso citado, apresentar

ainda:
10.27.2.1 L Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no site

da Secretaria da Receita Federal;
10.27.2.12. Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou Balanço
Patrimonial e demonstração do resultado do exercício - DRE, ou, ainda, registro do estatuto ou ato

constitutivo na Junta Comercial comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos no artigo
3o, incisos I e II, da Lei Complementar no 123106.

10.27.3. DOCUMENTAÇÃO RELATTVA À rUBIlrrAÇÃO ECONÔMICO-FTNAI\ICEIRA
(artigo 69 da Lei no 14.133í21)
10.27.3.1. Certidâo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n" 14.133,

de 2021, art. 69, caput, inciso II);
v 10.27.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
10.27.3.3. indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)superiores a I
(um);
10.27.3.4. As empresas criadas no exercício tinanceiro da licitação deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

10.27.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter

sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

10.27.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

10.27.3.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), senl exigido para fins de

habilitação capital mínimo de lAYo do valortotal estimado da contratação.

10.27.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 33, de

PECFIIIUIA IUXIGIPAL OE
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2A21, an.65, §1o).

rc.27.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (artigo 63, inciso I e § lo, da Lei n" 14.133121)

10.27.4.1. Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para formalização do futuro
contrato, na qual deverá constar a nacionalidade, estado civil, cargo que ocupa na empres4 número e órgão
emissor da cédula de identidade (RG), número do CPF e endereço residencial completo, observado o
seguinte:

a) Quando não se tratar do(s) próprio(s) representonte(s) legal(is) da empresa, além da
declaração supra deverá ser apreserrtada também procuração específica com poderes para

formalização de contratos ;
b) A faka de apresmtoção da declaração especificada neste item não inabilitará a licitante,
entretanto o aiuste o ser formalizado com a vencedora será confeccionado em nome do(s)

representante (s) legal (is) da empresa;
10.27.4.2. Quando a licitante se tratar de micmempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) deverá

informar tal condição através da competente declaração (Anexo IV - Declaraçâo de Enquadramento na

Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), sendo que a falta dessa informação não

inabilitará a proponente, entretanto implicani no fato de que não faná jus ao tratamento diÍ'erenciado previsto

na Lei Complementar no 123106 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

10.27 .4.3. As declarações deverão ser feitas em papel timbrado da empresa licitante, devidamente assinadas

por seu representante legal ou preposto legalmente reconhecido.
10.27.4.4. Deverá apresentar ainda, como condição de habilitação:

a) Alvarás de Licença para Ftmcionamentovígente da empresa licitante, expedido pelo
órgão competente;
b) Cópia dos documentos Wssoais (Carteira de ldentidade, CPF e comprovante de

endereço);
9.28. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçãofixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

1 1. l. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02hffi (duas

horas) a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

I l.l.l. Ser redigida em língua portuguesa, digrtadq, em umavia, sem emendas, rasures,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última Jblha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legol.
I 1.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agêncía do licitonte vencedor,

parafins de pagamento.

11.2. A proposta final devera ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

ll.2.l. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, vinculam a Contratada.
11.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso.

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

últimos.
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I 1.4. A oferta deveú ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob

pena de desclassificação.
I 1.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
1 1.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar,

imediatamente, a suâ intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.

12.2. O recorrente terá+ a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentâr as razões, pelo sistema
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentârem contrarrazões

também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarâo a contar do término do prazo

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispenúveis à defesa de seus

interesses.

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a propria sessão pública, situação em que serão repetidos os

atos anulados e os que dele dependam.
l2.l.l. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vmcedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivolente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, §1" da LC n" 123/2006- iy'essas hipóteses, serão adotodos os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances-

13.2. Todos os licitantes remaneseentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1. Á convocação se dará pr meio do sistema eletrônico ("chat".), ott e-moil, ou de

acordo com aJbse do procedimento licitatório.
13.2.2. Á convocação.feiÍa 1nr e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

LICITANET- disponível no endereço eletrônico https://licitanet.com.br//. sendo

do lícitante manter seus dados cadastrais atualtzodos.

14.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente

15.1. Gestor do Contrato
15.4.1. O gestor do contrato coordenaÉ a atualização do processo de

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

do
a
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exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relaório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração. @ecreto n" 1l .246, de 2022, art. 2l , IV).
15.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, I!.
15.4.3. O gestor do contrato acompaúaní a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no ll -246, de 2022, art. 2 I , III).
15.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatorio da avaliação realizada pelos hscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao

seu desempenho na execução contatual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto n" | 1.246, de 2022, art. 21, VIU).
15.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que tratâ o art. 158

da Lei no 14.133, de202l,ou pelo agente ou pelo setor com cornpetência para tal, conforme o caso. (Decreto

no 11.246, de2022, art. 21, X).
15.4.6. O gestor do contrato devená elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratâção e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração. (Decreto no 11.246, de 2A22, art. 21, VI).
15.4.7. O gestor do contrato devenâ enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamentoo no valor dimensionado pela fiscalização e

nos termos do contrato

16.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado tená o prazo de 05 (cinco)

dias, contados a partir da data de sua convocação, pÍlra assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sern prejuízo das sanções

previstas na Lei no 14.133, de 2021.
16.2. O praza de convoeação podení ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

16.2-1. a solicitação seja devidamente justtficada e apresentada dentro do
prazo; e

16.2.2. a justíficatíva apresentado seja aceita pela Ádministração.

16.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema

de registro de preços.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e

durante a vigência da ata de registro de preços.
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16.6. A existência de preços registrados implicaná compromisso de tbmecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administraçâo a contratar, facultada arealizaçào de licitação específica
paraa aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
16.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classihcação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
16.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de I (um) ano epodená serprolrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso.
16.8.1. Em caso de da ata, ser renovado o

17.1. Os criterios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizaçáo estão previstos no Termo de
Referência.

18.1. As da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Patura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado, sempre após a realização das entregas.

19.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestâr a execução do objeto do contrato.

19.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 Lei n" 14.13312021.

19.4. Havendo erro na apresentação daNota Fiscal ou dos docurnentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regulanzação da situaçâo, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

19.6. Antes de cada pagamento à conhatada, serárealizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos
ohciais para verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edital.

19.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratad4 será providenciada sua notiÍicação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçâo oll, no mesmo pÍazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

19.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administação deverá realizar
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oticiais para idenüficar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

Rua 21 deAbril, 1525, Centro
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19.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsíveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

conkatada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19. I 0. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a
efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.
19.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevânci4 devidamente
justificado, em qualquer caso, pela m:áxima autoridade da contratante.

19.1 l. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributríria prevista na legislação aplicável.
19.1 I . I . A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribuuârio favorecido previsto na referida Lei

20. l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.13312021, o licitante/adjudicatiírio que:

20.1.1. Der causa à inexecução porcíal ou total do contrato;
20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
20.1.3. Não mantÍver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

dev idament e i ust iJic ado ;
20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prmo de validade da proposta;
20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da lícítação sem

motivo justificado;
20.1 .6. Ápresentar declaração ou documentação folsa;
20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar atofraudulento na execução do contrato;
20.1.8. Comportm-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
20. 1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçãa;
20.1.1A. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846/2013.

2A.2. O licitante/adjudicaüário que cometer qualquer das infraç&s discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente mm as demais sanções.

i. t
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20.4.Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, noprazo de l5 (quinze) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05
(cinco) dias encaminhálo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20
(vinte) dias úteis.
20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Mwricípio, estado e da união, as sanções administrativas
previstas no ITEM 20.?, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
2A.6. Da fraude e da comrpçâo - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contrahral.
20.6-1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) Pnática Corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução do contrato;
b) Prática Fraudulenta: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução do contrato;
c) Pnática Concertada: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) Prática Coercitiva: Causar danos ou ameaçâr causâr dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.
e) Prática Obstrutiva: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações Íàlsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegaçôes de pratica prevista acima; atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo tinanceiro multilateral
promover inspeção.

21.1. Qualquer pessfir é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicafao da Lei no

14.131. de 2021. devendo protocolar o pedido ate 3 (tnês) dias úteis antes da data da abertura do certame.

21.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento sení divulgado em sítio eletrônico oficial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à datâ da abertura do certame.

21.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderâo ser realizados por forma eletrônica, pelos

seguintes meios: https://licitanet.com.br//.
21.4. Acolhida a impugnação, seú definida e publicada nova data paÍa a realizaçâo do certame.
21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amolda ao art. 55 panâgrafos 1o, daLei no 14.133/2021.
21.6. Apetição de impugnação apresentadapor empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, confbrme o caso, de estatuto

ou contrato social e $ux; posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

Rua 21 deAbril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437-1248 - CEP:@JcAc]rc.ElRlNHÂ

l'PCFGIIU}A'IUXIGIPAL OC

21. DÀ Âo E}ITÁI, E üo PEt!il,ü I}E



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.0&1.084/0001 -87

21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Pregoeiro/Comissão, nos autos do processo de licitação.
2l.9. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.1. Será diwlgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediorte ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcadq a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo

Pregoeiro/Comissão.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicaá direito à contratação.

22.5. As normas disciplinadoras da liciução serão sempre interpretadas em favor da ampliaçâo da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.
22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pnrzos em dias de expediente na Administração.

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importani o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peçâs que compôem

o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.10. O Edital e seus anexos estâo disponíveis, na íntegra no Portal da tÍansparência do município de

Cachoeirinha - TO e endereço eletrônico

I icitacoesi licitacoes.

https:/lcachoeirir.rha.to. gor'.br/transpa rencia/comnra-e-

23.1 . Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

.a

1a.,.."..

,rrrlrtur^
Rua 21 de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) 3431-1248 - CEP:77 .91

ANEXO I TERMO DE REFERENCTAI

ANEXO II DECLARAÇÀO DE ACEITAÇAO DAS CONDIÇOES DESTE EDITAL;

ANEXO ItI DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE ME OU EPP;

ANEXO IV MODELO DE CARTA PROPOSTA: .>

@ /cAclr,rElRlNHÁ

fuàr,ê.

22. tlAS Dt GERÀIS

23. DOS ANEXOS Df,STE EDITAL
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TERMO DE INTEGzuDADE E ETICA;ANEXO V

ANEXO VI
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E REQUISITOS DE

HABILITAçÃO;

ANEXO VII CARTA DE CREDENCIAMENTO;

ANEXO VIII
DECLARAÇÃO »r CUMPRTMENTO AO DTSPOSTO NO TNCTSO )O(XrI

DO ART. 7o, DACONSTITUIÇÃO FEDERAL;

ANEXO IX DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;

ANEXO X DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;

MINUTA DO CONTRATO;ANEXO XI

Cachoeirinha - TO, aos 30 dias do mês de Abril de 2025

GEcl LDA MAR| N Ho *lffi; ff.'ffllão'n*' 
*'

PEREIRAS06T 1 499 pERETRÀo067r0eer83

1 g3 Dad, o§j 2025.04.30 18:40:32

Gecilda Mariúo Pereira
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Orçamento

PPETEI?UNÀ HUXICIPâL DI
Rua21 deAbril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437-1248 - CÉP'.77.915-000@ ,lcAcr{#€lRll{HÁ
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l.l. O Registro de preço para aquisição de material de limpeza e utensílios, visando

atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura, Fundo Municipal de

Desenvolvimento da Educação, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal da

Assistência Social e Fundo de Meio Ambiente de Cachoeirinha - TO.

A presente proposta de Registro de Preço para a aquisição de material de

limpeza e utensílios é uma medida estrategica da Prefeitura de Cachoeirinha, no
estado do Tocantins, com o intuito de garantir a eficiência e a eficácia nas atividades
desenvolvidas pelas diversas Secretarias Municipais. A manutenção da limpeza e a

organização dos espaços públicos e das instituições que operam no municipio são

essenciais para promover a saúde públic4 o bem-estar social e o respeito ao meio
ambiente. Com a implementação deste registro, a Prefeitura visa estabelecer um
sistema de compras que permita a otimização de recursos financeiros e a

padronização dos materiais utilizados, assegurando que as compras sejam realizadas
de forma transparente e competitiva, com preços justos e condições vantajosas. Este

registro atenderá a demanda das Secretarias de Saúde, Educação, Assistência Social
e Meio Ambiente, entre outras, contemplando a necessidade de insumos e

equipamentos que garantam a qualidade dos serviços prestados à população. Em um

contexto onde a higiene e a preservação ambiental são prioritárias, a escolha
adequada dos materiais e utensílios torna-se fundamental não apenas para a
execução das atividades diilrias, ffiffi também como um reflexo do compromisso da

gestão pública com a saúde coletiva e a educação ambiental. Sendo assim, o Registro
de Preço se configura como uma solução efrcaz para atender as necessidades

imediatas e futuras das instituições que compõem a administração pública
municipal, promovendo, assim, uma administração pública mais organizada e

responsável. O Registro de Preço para a aquisição de material de limpeza e utensilios
na Prefeitura de Cachoeirinha - TO, tem como principal objetivo garantir a
eficiência e a economia nas compras públicas. Através desse registro, visa-se

consolidar e padronizar os materiais e utensílios a serem utilizados pelas

secretarias do município, assegurando que todos os setores teúam acesso a

,s
ionade qualidade e ao melhor preço possível. Além disso, o registro

ÂNEXO T

TERMO DE REFERENCIA

t. OBJETO

2. JI.]STIFICATIVÂ
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agilidade na execução das compras, uma vez que os preços e fomecedores são

previamente estabelecidos, permitindo a realização de aquisições de forma mais
rápida e com menos burocracia. Ouffo objetivo relevante é a promoção da

transparência e da competitividade entre os fornecedores, o que resulta em um
ambiente.mais justo e vantajoso para a administração pública e para a iniciativa
privada. E essencial, ainda, que esse registro contribua para a gestão eficiente dos

recursos públicos, possibilitando que a Prefeitura de Cachoeirinha atenda de maneira
adequada as necessidades da população, através da disponibilização de ambientes
limpos e seguros nas suas unidades de atendimento, como escolas, unidades de saúde

e outros serviços essenciais. Desta Íbrma, a Prefeitura se compromete a respeitar os

principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência,
garantindo que as aquisições atendam as demandas de forma planejada e efrçaz.

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

dos Estudos Técnicos deste Termo de Referência.

4.I. SUBCONTRAT
4.2.1. Não é admitida a contratual.

5.1. A descrição da solução como um üodo enconEa-se pormenorizada em tópico especíhco dos

Estudos Técnicos deste Termo de Referência.

6.1. O Registro de preço para aquisição de material de limpeza e utensílios, visando atender as

necessidades das Secretarias da Prefeitur4 Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação,

Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal da Assistência Social e Fundo Municipal de Meio

Ambiente de Cachoeirinha - TO, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências

estabelecidas neste instrumento.

a

Fz
;ra

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTALITEM DESCRIÇÃO zp

RS 13.760.00200
CX RS 68.80

I Água Sanitíria (Caixa l2x ll0

R$ I19.62 Rs 23.924.00Álcool (Caixa l2xllt) 200 CX
2

200
CX RS r32.50 RS 26.5.00,00J Álcool Gel500G (Caixa com 12)

UND RS 16.24 {tsg.zo
4

Avental em pliistico mnsparente
80

do

DA NECE§SIDADE DA CONTRAT3. E

COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE YIDADA
DO OBJETO E
t.

DO PRODUTO

6. DÀGERdIS
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5 Balde (com capacidade l0 lts) r20 UND R$ 17,33 RS 2.079,60

6 Balde (com capacidade 18 lts) 80
LTND Rs 27.75 R$ 2.220,00

7 Brilha Alumínio 500m1 (caixa com I2 und) 80
CX R$ 56,67 R$ 4.533,60

8 Cesto com tampa 60L 6A
tJND R$ 72,75 R$ 4.36s.00

9 Cesto com tâmpa 200L 60
UND R$ 135,80 R$ 8.r48,00

t0 Coador 50
LTND R$ 6,24 R$ 3r2.00

il Colher Descartável 50Xl 6.000
PCT R$ 5,74 R$ 34.440,00

r2 Copo Descaúável 200 ml com 100 und 2.000
PCT R$ 7.82 RS r 5.640,00

l3 Copo Descaúável 50X50ML 1.200
PCT Rs 4,77 RS 5.724,00

14 Desint-etante 2lts çom 6 Unidades 500
CX RS 48,87 R$ 24.435,00

t5 Detergente Liq. 24X500ML 700
CX R.S 71.57 Rs 50.099,00

l6 Escova p/vaso sanitário ó0
UND R$ 13,57 R$ 814,20

l7 Esponja Aço IOXI4X8 r00 CX R$ 43,13 RS 4.3 t3,00

18 Esponja Multiuso 4X0l 8ü
CX R.s 54,50 R$ 4.360.00

l9 Faca PlCozinha 60
LTND RS 19.67 RS t.t80,20

2A Flanela 300 UND R$ 5,21 R.$ 1.563.00

21 Garrafa Termica lL para Café 100
UND R$ 48.60 R$ 4.860,00

22 Limpa Forno Diabo Verde 250 ML 500 TJND R$ r8.31 R$ 9.155,00

23 Limpa Vidros 50OML 300
UND Rs 8,s3 R$ 2.55e,00

24 Lixeira Cl Pedal 80
LTND R$ 68,67 R$ 5.493.60

25 Lixeiro Telado l0L 100
UND RS 10.93 R$ 1.093,00

26 Luva Plástica Limpeza TAM P r00 PAR RS 35,38 R$ 3.538.00

27 Luva Plástical,impeza TAM M 100
PAR R§ 36,42 R$ 3.e+2.00

28 Luva Plástica Limpeza TAM G 100
PAR R.$ 39,2s R$ 3.925,00

29 Mangueira P/Jardim 25 mts 50
UND Rs 98.rs R$ 4.907.50

30 Papel Higiênico 4X4 30 mt 500
PCT R$ ó.87 R$ 3.435,00

31 Prato Descartável ISCM 500 LIND
150 PCT R$ 4,18 RÍ§ 627,00
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32 Pano de Prato 400
UND RS 10,32 -f íllltr'-

R$ 4.128,00

JJ Pano de Chão 500
I.ND RS r l.l8 R$ 5.590,00

34 Pote de Biscoito 50
LTND RS 35,28 R$ 1.764,00

35 Tapete Para o Chão 50
UND RS 29,48 R$ 1.474.00

36 Esçova Pam Lavar 30
UND RS 3,58 R$ 107.40

37 Prato Descartiível2lCM 500 LrND 60 PCT Rg 4,73 Rs 283,80

38 Ralador 4 face 40 IJND RS 26,87 R$ 1.074,80

200
LTND RS 22.03 R$ 4.406,0039 Rodo 40eru

200
IJND RS 3r.27 R$ 6.254,0040 Ro«lo 60cm

41 Sabão Barra l0x200g 200 PCT R$ 13,82 R$ 2.764,00

42 Sabão pó 24x500g 150
CX RS 216.67 R§ 32.500,50

43 Sabonete 100
TIND R$ 3,34 Rí; 334,00

44 Saco Limpeza Alvejado t20 LTND R$ 13,07 R$ 1.568,40

LIND R§ 11,00 RS 2.200,0045 Saco Limpeza cru 200

Saco Lixo 200lts 2.000 PCT RS 28.78 R$ 57.560,0046

47 Saço Lixo 100 lts 2.000
PCT RS 8,15 R.S 16.300.00

48 Saco Lixo 60 lts 2.000
PCT R$ 7.25 Rs 14.500,00

49 Saco Lixo 50 lts 2.000
PCT n$ 7.r5 RS I4.300,00

R.$ 63,32 RS 3.r66.0050 Tabua p/ Carne extra Grande 50
I"IND

R$ 16,05 R$ 3.210,005l
Vassoura de Pelo 30cm v9 com cabo

200 UND

2A
LTND R$ 7.10 RS 142,0052 Cabo Para Rodo e Vassoura

Luva de Latex 120
UND RS 10,08 R$ 1.209.6053

54 Luva Pigmentada 100
TIND RS 8,65 R$ 86s,00

1.200
IJND R$ 7,15 R$ 8.580,0055 Papel Toalha

56 Papel'Ioalha Interfolhado 250
UND R$ 29.67 RS 7.417,s0

R$ 1.149,0057 Veja Multiuso t50
UNI) R$ 7.66

58 Papel Alumínio 60
LTND R$ 8,24 RS 494,40
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59 Pedra Sanitária 100
UND R$ 3,88 R$ 388,00

60 Sabonete Líquido 5 lts 150
UNT) R$ 51.62 R$ 7.743,00

6l Papel Filme Transparente 28x30 t00 UNT) R$ 7.42 R$ 742,00

62 Inseticida Sem Cheiro 100
TJND RS r 7,98 R$ 1.798.00

63 Palito de Dente Caixa com 200 unid 50
iJND RS 4,12 RS 206,00

64
Soda Caustica Sol

20 LTND R§ 35,78 RS 715,60

65 Pá Multiuso 20
UND RS 14,75 R$ 295,00

66
Lâmpada 9W

500 L]ND R$ 14.63 R$ 7.315,00

67 Lâmpada 20W 500
UND RS 21.03 R$ r0.5r5,00

68 I-âmpada 16W 500
LTND R$ 23,33 R.S r 1.665,00

69 Lâmpada 40W 500
UND RS 52.33 Rs 26.165,00

70 Garfos de Mesa 50
UND R$ 7,48 R$ 374.00

7l Colheres de Mesa 50
LIND R$ 7.48 R$ 374.00

72 Faca de Mesa 50
UND R$ 8,81 Rs 440,50

73 Garrafa Térmica 5l 100
UND RS 63.27 R$ 6.327,00

74 Garrafro Térmico l2l com tomeira 100
UND RS r46,83 Rs 14.683.00

75 Sacola Plástica Branca Tam. l5ú0 1.000
KG R$ 1s,93 R$ 15.930,00

76 Sacola plástica Branca Tam. 24x34 t.000
KG R$ t 5.97 R$ 15.970,00

77 Embalagem a Vácuo Tam.45x35 1.000
KG R$ 27,33 RS 27.330.00

18 Embalagem a Váctro Tam. l5ú0 t.000
PCT R§ 27,00 R$ 27.000,00

79 Embalagem avácuo tam. l2xl5 1.000
PC'I R$ 26.67 R$ 26.670,00

80 Pilhas AAA 200
I.,|NI) R$ 6,00 R$ r.200.00

8t Pithas AA 200 tIND RS 5,55 R$ r.r 10.00

82 Pilhas C 200
TJND R$ 18,50 R$ 3.700,00

83 Registro para Fogão C/ Mangueira 30
TiND R$ 38.00 R$ 1.140,00

84 Arrastel de plástico 30
LIND R$ 31,72 R$ 951.60

85 lsqueiro i0 LIND R$ 6"14 Rs 184.20



fí..; I

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEI RI NHA-TO
cN PJ: 25.06,4.06!í/0001 -87

86 Bacia Pequena 30
T]ND R$ 16,47 RS 494,t0

87 Bacia Grande 30
TiND RS 38.67 R$ t.160.10

88 Borrifador / Pulveriiador Plástico 500m1 100
UND RS 12,33 R§ r.233.00

89 Borrifador T'ransparente - Spray - 60 ML 50
tIND R$ 8.67 RS 433,50

90 Gatilho BorriÍàdor Multiuso Spray/sneam 50
UND R§ 15,13 R$ 756,50

9t Caixa l'ermica 32[. 50
TJNI) RS 82,95 R$ 4. r 47.50

92 Caixa Térmica 28L 50
UND RS 60,30 R$ 3.0t5.00

93 Caixa Térmica 45L 50
LND R$ r r2,70 R$ 5.635,00

94 Caixa Térmica 51, de isopor 50
T'NT) RS l1.63 RS 58 r .s0

95 Caixa Termica l2L de isopor 50
TJNI) RS 26,67 R$ r.333.50

96 Caixa Térmica 32L de isopor 50
UND R$ 84.83 R$ 4.241,50

97 Caixa Térmica 45L de isopor 50
TJND R$ I12,02 R$ 5.60r.00

98 Caixa Térmica 80L de Isopor 50
UND R$ 154,17 R$ 7.708,50

99 Marmitex 6.000
UND R$ 3,r0 R$ 18.600.00

100 Máscara Com lllastico 100
UND RS 8.83 RS 883,00

101 Hamburgueira Th-02 Isopor 6.000 LTND R$ |,77 RS r0.620.00

102 I-impador Multiuso 500m1 Com 12 Unidades 300
CX RS 84.33 R$ 25.299,00

VALOR TOTAL:...... R$ 76tt.961,90

6.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, confoÍrne justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
6.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, confoÍme Decreto no

10.818, de27 de setembro de202l.
6.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados no ato da assinatura, na forma
do 105 da Lei n" 14.133 de 2021

7.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos específicos
consignados na seguinte dotação orçamenüíria:

MANUTENÇÃO: MNUUT. DO GABINETE DO PREFEITO
PROGRAMATICA: 04. I 22.0002.2.002
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 / l ;l 06.0000t 1.7 10.0000
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MANUTENÇÃo: trlaNurgNÇÃo DA sEC. MtrN. DE ADMINISTRAÇÃo E ILANEJAMEMo
PROGRAMATICA: 04. 122.0002.2.004
FONTE DE RECURSO: l . 500.0000 / 1.70ó.0000/ I .7 I 0.0000

MANIJTENÇÃO: UANUIENÇÃO DA SEC. MUN. DE ESPORTES
pRoG RAMAT tC Ã. 27 . 122.0002.2.0 I 5

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 /1.70ó.0000/1.7 I 0.0000

MÂNUTENçÃO: UANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE FAZENDA E TESOURO
PROG RAMATICA: 04. I 23 .W02.2.023
FONTE DE R.ECITRSO: 1.500.0000 / t.7 M.WW/ 1.7 I 0.0000

MANUTENÇÂO: UENUTNNÇÂO DO DPTO. DE SANEAMENTO
PR(rc RAMATIC Ãt 17 . 122.W02.2.022
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 /1.706.0000/ 1.7 I 0.0000

MANUTENÇÃO: UenUtgNÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
PROGRAMATICA: I 3. t 22.0002.2.0 I 7

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 / 1.706.0000/ 1.7 I 0.0000

MANUTENÇÃO: UEUUT. FI.JNDO MUN. MEIO AMBIENTE
PROGRAMATICA: I 8. I 22.0002.2.028
FONTE DE RECURSO: I .500.0000 I 1.7 06.0WAl 1.7 I 0.0000

MANUTENÇÃO: UINUT. DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS DO FUNDO MI.N. ASS. SOCTAL
PROGRAMATICA: 8. 122.0m2.2M5
FONTE DE RECUR§O: 1 .500.0000.00000/ 1.660.0000.00000.

MANUTENÇÃO: t"taNUr. DO §CFV - SERV. DE CONV. E FORT. DE VÍNCULOS
PROGRAMATICA : 8. I 22.0@2.2048
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000.00000/1.660.0000.00000.

MANUTENÇÃO: MANUT. DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS DOFT]NDO MT'N. DE EDUCAÇÃO.
PROGRAMATICA: I 2. I 22.0002.2052.
FONTE DE RECURSO: 1.500.100 1.00000.

MANUTENÇÃO: TVTRNUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL.
PROG RAMATIC A: I 2. I 22.0002.2054.
FONTE DE RECURSO: 1.500.1001.00000.

MANUTENÇÃO: UENUT. DA PRIMEIRA INFÀNCIA NA ESCOLA - CRECHE.
PROG RAMATIC A: I 2. I 22.0í]02.207 3.

FONTE DE RECURSO: 1.500.1001.00000.

MANUTENÇÃO: UANUT. DA PRIMEIRA INFÂNCIA NA ESCOLA. PRE ESCOLA.
PROG RAMÂTICA: I 2. I 22. 00002.207 4.

FONTE DE RECURSO: 1.500.1001.00000.

MANUTENÇÃO: MANUT. DAS ATTVMDADES ADMTMSTRATTVAS DO FUNDO MUN. DE SAÚDE.
PROGRAMATICA : I 0. I 22. 00,42.2033

FONTE DE RBCUR§O: I .500. I 002.0ffi Ooi 1.600.0000.00000.

MÂNUTENÇÃO: EPOIO AO CONSELHO MUN. DE SAÚDE
PROG RAMATICA: 10. I 22. 4042.2042
FONTE DE REC URSO: I .500. I 002.00000/ 1.600.0000.00000.

(a(tttat(tííttlrttl

MANUTENçÃO: MENUT. DAS DEMAIS AÇÕES DA A'IENÇÃO PRIMÁRTA
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PROGRÂMATICA: I 0. I 22. 0002.2044
FONTE DE RECURSO: 1.500.1 002.0000011.600.0000.00000.

MANUTENÇÃO: MANUT. DAS /\ÇÕES DE VrG. SANrrÁRrA
PROGRAMATICA: 10. I 22.0002.2039
FONTE DE RECURSO: 1.500. I 002.0000011^600.0000.00000.

MANUTENÇÃO: MA}TUT. DAS AÇÔES DE VIG. EPIDEMIOLÓGICAS
PROGRAMATICA : I 0. I 22.0002.2040
FONTE DE RECURSO: I .500.1 002.00000/l .600.0000.00000.

8.1. Condições de Entrega
8.1 .1. O pftvo de entrega das matérias perrnanentes é de 30 (trinta) dias, contados da retirada da
Nota de Empenho ou da confirmação do recebimento da Nota de Empeúo por e-mail, ou

documento equivalente.
8.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalad4 a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso forttrito e força maior.
8.1 .3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:
8.1.3.1 . Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Orçamento, na Av. 21 de ABRIL,
No 1525 Centro, CEP: 77915-000 - Fone: (63) 3437-1248 E mail:
pmcachoeirinhalc@gmai l. com.
8.2. Garantia, Manutenção e Assistência Técnica
8.2.1. O pÍazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor)
8.2.2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo,
12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo
do objeto.
8.2.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta

cláusula, o fomecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

8.2.4. A garantia abrange arealização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado,

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as norÍnas técnicas

específicas.

8.2.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreeirdendo a subsútuição de peças, a realização de ajustes, reparos e colTeções

necessárias.

8.2.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substitr.rídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrôes de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

8.2.7. ÍJma vez notificado, o Contratado realizarâ a reparação ou substituição dos bens que

apresentarern vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência

técnica autorizada.

DO OBJETO8. MODELO DE
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8.2.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, podeni ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo

Contratante.

8.2.9. Na hipótese do subitem acim4 o Contratado devení disponibilizar equipamento equivalente,

de especificação igual ou superior ao anteriormente fomecido, para utilização em caráter

provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos

durante a execuçâo dos reparos.

8.2.10. Deconido o pràzo para reparos e substituiçôes sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou â apresentação de justificativas pelo Contratado, hca o Contratante autorizado a

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
8.2.11. O custo Íeferente ao hnsporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade do Contratado.
8.2.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele Íixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condiçôes, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

8.3. Modelo de Gesúio do Contrato
8.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n' 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
8.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogmma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.
8.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.3.4. O órgão ou entidade poderá convoc.ú representante da empÍesa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.
8.3.5. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalentq o órgão ou entidade poderá

convocar o representânte da empresa contratada para reunião inicial para apresentâção do plano

de fiscalização, que conterií informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de alerição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros Fiscalização.
8.3.6. A execução do contrato deveú ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substiotos (t..ei n" lJ. 1l-1, dc li)l I . am. I I 7. caput).

8.4. Fiscalizaçiio Tecnica
8.4. l. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto n' ll.2tl6, de 2O22, art. 22, W);
8.4.2. O irscal técnico do contrato anotaÉ no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descriçâo do que for necessário para a
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regularização das faltas ou dos defeitos observados. ( I-ei n" 14-133. de l021. art. I 17. §l'
Decreto no I I .1.16. de l0ll. art. 21. II):
8.4.3. Identihcada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando pÍazo paÍa a correçào.

de 20llDecreto n" 11.2.16 afi. ?? III
8.4.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil' a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessáLrias e saneadoras, se for o caso. ([)ecleto n" I l.]-16. de l0ll. art. ll' l\').
8.4.5, No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( Decreto n"

l 1.24ó dc'l0 al't. ll
8.4.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termtno

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratuâl {l)ecrelo n

Fiscal ização Administrativa
8.4.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagÍrmento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário ( de 2012

' I 1.246. de 2022, arr. 12. vll ).

Art. l-l I e Il do f)ecrelo n" I I .146

8.4.8. Caso ocorra descumprimento da" obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

23. rV).
8.4.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedeceni às seguintes rotinas:

a) Se utilizar do procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços para o

acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis de qualidade;

b) Confeú e visitar os relaórios dos procedimentos e serviços realizados pelo

Credenciado;
c) Avaliar a entrega dos produtos, descontando o equivalente aos nâo realizados bem

como aqueles não aprovados por não conformidade aos padrões estabelecidos, desde que

por motivos imputráveis à credenciada, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas

em contrato;
d) Encaminhar à credenciada o Relatório dos produtos, para coúecimento da avaliação.

8.5. Gestor do Contrato
8.5.1. O gestor do contrâto coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalizaçãã do contrato contendo todos os registros formais da execuçâo no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

ãlterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatorio com vistas à verificação da

necessidade de adàquações do contrato para fins de atendimento da Íinalidade da adminisrração

(Decreto no I 1.246, de 2022, aÍt.21,ly\.
à.5.2. O gestor do contrato acompanhaní os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato s as Ínsdidas adotadas, informândo, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no I1.246, de

2022, aÍt.2l,ll).

gestor do contrato
( Decreto n" I l.l4

paÍa que tome
6- de 2022. arÍ.
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8.5.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitâção da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidaçâo e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n' 11.246, de

2022, art.2l,lll).
8.5.4. O gestor do contrato emitiú documento comprobatório da avalíação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obietivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações. (Decreto no I 1.246, de 2022, art- 21, VllI).
8.5.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçâo de processo administrativo de

responsabilização para lins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n. 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso. (Decreto n" 11.246, de 2O22. art. 2l ' X).
8.5.6. O geslor do contrato deverá elaborar relatóúo final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n' 11-246, de 2022, aÍl. 21' VD'
8.5.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de conkatos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

Ílscal estão nos termos do contrato.

quantidade, deverá ser observado o teor do
empresa para emissão de Nota Fiscal no que

9.1. Recebimento
9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrcga, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, dévendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

6.1. O pr*o para recebimento definitivo podená ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, poi igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

art. 143 da l-ei n' 14.133 comunicando-se àdr- l0l I

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento.

b.6. O p.-o para a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamànto àu not fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

13,,,..-,.,,,.,-.,,..-... 
.,

iulrlc...,.,.

9. RIOS DT] M E DE PAGAMENTO



eFE' I

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.0&t/0001 -87

9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrâto.
9.8. Liquidação
9.8.1 . Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seçâo, prorrogáveis por igual período, nos termos do

art. 7', §3" da lnstrucào Normatir a S[:GI:S,MF n" 77i]011.
9.8.2. O prazo de que trata o item ant€rior seú reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contrataç&s decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que tÍata o irtciso ll do art. 75 dâ Lci r]" I-1. I -li. de l0l l.
9.8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necesúrios e essenciais do

documenlo, tais como:
9.8.3. l. O prazo de validade;
9.8.3.2. A data da emissão;
9.8.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

9.8.3.4. O período respectivo de execução do contrato;
9.8.3.5. O valor a pagar; e

9.8.3.6. Eventual deslaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestadâ até que o contratâdo

providencie as medidas saneadoras, reiniciando.se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contatante;
9.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistem4 mediante consulta aos sítios

eletrônicos oÍ'iciais ou à documentação mencionada no ârt. 68 da Lei n' 14. I 33. de l02l
9.I l. A Administração deveÍá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proiblção de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas

(INSTRUÇÃO NORIVIATIVA N'3, DE 26 DE ABRIL DE 2OIt).
ô.12. Con.tutundo-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificaçào, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

iua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podeú ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério do contratante.
9.13. Não havendo regularização ou sendo a deÍbsa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responúveis peta fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimptência do contratado, bem como quanto à exisGncia de pagamento a ser efetuado, pafa que

sejam ácionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.j4. Persistindo a irregularidade, o contÍatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

,s.....
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9. 15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

10. Prazo de Pagamento
10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instluçào Norntatir I SE(i[S/MI]
de 1012.

10.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçào,

mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao consumidor Amplo (IPCA) de correçào

monetária.
10.3. Forma de Pagamento
10.3.1 . O pagamento seÍá realizado por meio de ordem bancriri4 para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
10.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.
lO.f.i. Q*nOo ao pagamento, seú efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.3.4. Independentemente do percentual de tribúo inserido na planilha, quando houver, serào

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vrgente.
10.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da !91

ComDlementar no de 1006, não sofrerá a retenção tribuüiria quanto aos impostos eni,
contribuições abrangidos por aquele regime. No entânto' o pagÍrmento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao tratâÍnento

tributário tàvorecido sto na referida Lei C lementar

il.1. FoRIr.tA DE SELEÇÁo E RIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

I l. l. l. O fbmecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO'
na modalidade PREGÃO. sob a forma ELE
pelo lVltrNOR PREÇO.
11.2. FORMA DE FORNECIMENTO
I I .2.O fomecimento do objeto seni integral.
I I.3.EXIGÊNCIAS DE HABILTTAÇÃO

TRÔNICO, com adoção do critério de julgamento

I I .3. l. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

11.3.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade áo licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos aÍts.62 a7O da Lei n" 14.133, de2O2l-

I L3.3. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo dãste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances

nos termos do art. 17, § l', da Lei n'14.133,de2021.
11.3.4. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento Posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado'

Ft'

8ulrlct,.,.

LEÇÃO DO FORNECEDOR E TORMA DEII. FORMA E CRITÉRIOS DE SE

FORNECIMENTO
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I1.3.5. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e dejulgamento, a verificação

ou exigência do presente subitem oconeú em relação a todos os licitantes.

11.3.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

I 1.3.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.
I 1.3.8. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para

a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodape deste edital.

1l.3.9. Apos a entrega dos documentos para habilitação, não seú permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei l4.l33l2l, aÍt. 64)

I I .3. 10. Complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

I1.4. Atualização de documentos cuja vatidade teúa expirado após a data de recebimento das

propostas;
11.5. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

propostâ classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento dâs

iondições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no

LICITANET - disponível no endereço eletrônico https://licitanet.com.br//, e ainda nos seguintes

cadastros:

I 1.6. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de

Empresas Punidas - CNEP.
I I .7. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça'

I I .8. Lista de inidôneos, mantida pelo Tribunat de Contas da

União -TCU.
11.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritirio, por lorça do artigo l2 da Lei no 8.42911992, que prevê, dentre as sanções imposÍas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administativa, a proibição de contratar com o

poàer Púbtico, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja socio majoriulrio.

I I . 10. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligencia para veriÍicar se houve fraude por pârte das emprcsas apontadas no

Relatório de Oconências Impeditivas lndiretas.

11.12. A tÊntativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fomecimento similares, dentre outros.

I L13. O licitante seÉ convocado para manit'estação previamente à sua desclassiÍicação.

I1.14. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputâfti o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

11.14.1. No caso de inabilitação, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. zl4 e 45 da Lei complementar no 12312006, seguindo-se a disciplina

Rubrlç1,.,,..-
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antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
I 1. 15. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do LICITANET- disponível no endereço eletrônico https://licitanet.com.br//n em relação à

habilitação jurídic4 à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à
habilitação técnica.
1 1. 15. 1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública ou encaminhar, em conjunto com
a apresentação da propostá5 a respectiva documentação atualizada-
11.15.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
11.16. Em caso de participação de empresas em conúrcio, será exigido o acréscimo de 10oÂ (dez
por cento) a30o/o (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação
econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos

consórcios formados, em suÍl totalidade, por microempresís e pequenas empresas, assim definidas
em lei.
11.17. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confrmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte quatro horas)
sob pena de inabilitação.
11.18. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
11.19. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
11.20. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estâr em nome da matnz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.
I 1.20.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
ll.2l. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos

itens a seguir, para fins de habilitação:
11.21.1. DoCUMENTAÇÃO RELATIV.A À nnnrLITAÇÃO JURÍDICA (artigo 66 da Lei
n" l4.l33l2l).
1 I .21.1.1 . Ato Constitutivo da ernpresa, sendo:

o) Estatuto ou contrato social em vigor consolidado devidamente registrado no caso

de sociedades comerciais e, no cctso de soeiedode por ações, acompanhado do documento
da última eleição de seus administradores;
b) Prova de inscrição do ato constitutivo, no coso de sociedade.s civis, acompanhada
de prova da diretoria em exercício:
c) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
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funcionamento no País e ato de registro ou autorização parafuncionamenb, expedido por
órgão competente:
d) Registro comercial, em caso de empresa individual.

1I.2I.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À NTCUIANTDADE FISCAL, SOCIAL E
TRABALHISTA (artigo 68 da Lei n" 14.133/21).
11.21.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(CNPJ-MF) com validade e em vigor (artigo 68, inciso I, da l,ei n" 14.13321);
11.21.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto da presente licitação (artigo 6E, inciso II, da Lei n' l4.l33?l);
ll .21.2.3. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente
a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as

contribuições sociais previstas no artigo I | , panígrafo único, alíneas "a" a "d", da Lei n' 8.21 2, de

24 de julho de l99l (artigo 6E, inciso III, da Lei r" 14.133/21);
I | .21 .2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
através da apresentação de Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais (Fazenda

Estadual), na forma da Lei (artigo 6E, inciso III, da Lei n" 14.133/21);
11.21.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante
na forma da Lei (artigo 68, inciso III, da Lei n" 14.13321);
11.21.2.6. Prova de regularidade perÍrnte o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

através de certidão em vigor expedida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (artigo 6E, inciso lV' da Lei n'
t4.t33t2t\;
11.21.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) instituída pela Lei n' 12.440,

de 7 dejulho de 20t I (artigo 6,8, inciso V, da Lei n' 14.133/21);
11.21.2.8. No caso de isenção ou não incidência de tributos, a licitante deverá apresentar

documento(s) comprobatório(s) desse fato.
11.21.2.9. Serão admitidas certidões positivas com efeitos de negâtiva.
I I .21 .2.1 0. Quando o licitante se tratar de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Pofte
(EPP), esta não fica isenta da apresentação de documentação acerca de sua regularidade fiscal,
entretanto, no caso de alguma restrição, impropriedade ou pendência somente no tocante a essa

documentação, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização, contados a partir
do momento em que for declarada vencedora e que não caiba mais recurso - prazo este que poderá

ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, nos termos do § l'do Art.43 da
LC 12312006 - devendo, no caso citado, apresentar ainda:
ll.2l.2.ll. Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES
obtido no site da Secretaria da Receita Federal;
ll.2l.Z.l2. Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou

Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício - DRE, ora aindq registro do

estatuto ou ato constitutivo na Junta Comercial comprovando ter receita bruta dentro dos lirnites
estabelecidos no artigo 3', incisos I e II, da Lei Complementar n' 123/06.
II.2I.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO ECONôMICO-
FINANCEIRA (artigo 69 do Lei n" 14.133/21)
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I l.2l.3.1. Ce(idão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei no

14.133, de202l, art. 69, caput, inciso U);
1l .21.3,2, Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contabeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
I1.21.3.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Gerat (SG)

superiores a I (um);
11.21.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

aberhrra.
11.21.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

I I .21.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

11.21.3.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para

fins de habilitação capital mínimo de l0oÁ do valor total estimado da contratação.

I1.21.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituiÍ os demonstrativos contiibeis pelo balanço de

abertura. (Lei n" 14.133, de202l, art.65, §lo).
11.21.4. DOCUMENTAÇÃO CONIPLEMENTAR (aÉigo 63, inciso I e § l" da Lei n"

Á.,33nt)
11.21.4.1. Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responúvel(is) para formalização do

futuro contrato, na qual deverá constaÍ a nacionalidade, estado civil, cÍúgo que ocupa na empresa,

número e órgão emissor da cédula de identidade (RG), número do CPF e endereço residencial

completo, observado o seguinte:
a) Quando não se tratar do(s) próprio(s) representante(s) legal(is) da empresa, além da

declaração supra deverá ser apresentada também procuração específica com poderes para

formalização de contratos;
b) A falta de apresentação da declaração especificada neste item não inabilitará a

licitante, entretanto o ajuste a ser formalizado com a vencedora seú confeccionado em

nome do(s) representante(s) legal(is) da empresa;

11.21.4.2. Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP)

deverá informar tal condição aúavés da comp€tente declaração (Anexo IV - Declaração de

Enquadramento na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno PoÍe), sendo que a falta

dessa informação não inabilitari a proponente, entretanto implicaní no fato de que não fanâjus ao

tratamento diferenciado previsto na Lei ComplemenÍar n" l2fl06 - Estatúo Nacional da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

11.21.4.3. As declarações deverão ser feitas em papel timbrado da empresa licitante, devidamente

assinadas por seu representante legal ou preposto legalmente reconhecido.

11.21.4.4. Deverá apresentar ainda, como condição de habilitação:
a) Álvarás de Licença para Ftmcionamento vigente da empresa licitante,

expedido pelo órgão comPetenle:
b) Cópia dos documentos pessoais (Carteira de ldentidade' CPF e
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comprovante de endereço) ;
I1.22. Constatado o atendimento às exígências de habtlítação fixadas no

o licitante será declarado vencedor.

12.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso, estando

disponível para consulta públic4 conforme dispõe o art.7o da Lei n" 14.13312021.
2.2. O valor total estimado para a contratação é de R$ 768.961,90 (setecentos e sessenta e oito mil
novecentos e sessenta e um reais noventa centavos), conforme planilha de custos anexada ao

edital.

13.1. O presente Contrato podení ser alterado para melhor atender ao interesse público,
passando então as alterações a fazer parte integrante do Contrato.
13.2. As alterações necesúrias ao presente contrato serão formalizadas por intermédio de

Termos nos moldes lei federal no. 14.133 de 0l de abril de 2021.

14.1. A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigações constantes neste

Instrumento Contratual, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente,

autorizxâ a Adminisúação Pública a aplicar, em cada caso, as seguintes penalidades

contratuais:
a) Multa de l0% (dez por cento) do valor global da proposta, no caso de inexecuçãrt

total dn obrigoção;
b) Multa de l0% (dez por cento) fui valor correspondente à parte não cumprida, no caso

de ínexecução parcial, inclusíve no caso de reposição do serviço rejeitado;
c) Multa de 0,3% (três por cento) por dia, no coso de inexecução diária do sertiço deste

credenciamento, até no mcíximo de i0 (trinta) días, a partir dos quaís será considerado

descumprimenta parcial da obrigação, conforme alínea anterior;
d) Suspensão temporárta da direito de licítar e impedimento de controtor com a
Administração Pública de modo geral, do Município de Cachoeirinha/TO pelo prazo
que for fixado pela Adtninistração em fimção dq naturua e a gravidade da falta
cometida, respeitados os límites legais;
e) Suspensão definitiva dos servíços;

fl Declaração de inidoneidade ytra licitar ou contrütar com a Administração Pública,

coruiderado, para tanto, reíncidências de.faltas, sua natureza e gravidade.

14.2. As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Secretaria Municipal
de Assistência Social/Administração Municipal. Caso a Credenciada não tenha neúum valor

a receber do Município, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua

intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o

pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na

dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa.

14.3. As multas e penalidades serão aplicadas pela Secretaria Municipal de Assistência

Social/Administração Municipal mediante respectivo processo administrativo, sem prejuízo

das sanções cÍveis ou penais cabíveis.
14.4. Pela inobservância dos termos deste contrato poderá haver a incidência das penalidades

ESTIMATIV VÀLORt2. AS DO DA
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de advertência, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública.
14.5. Incorrerá nas mesmas sanções do item anterior àquele que apresentar documento
fraudado ou Apresentar falsa declaração para fins de habilitação neste processo de

credenciamento.
14.6. A imposição de penalidade(s) dependerá da gravidade do fato que a(s) motivar,
avaliando-se tanto a situação como as circunstâncias objetivas em que ele ocorreu dentro do

devido processo legal.
14.7. A imposição de quaisquer das sanções estipuladas neste contrato não ilidirá o direito da

Adrninistração Pública de exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e das perdas e danos
\' que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestor, seus usuários e terceiros,

independentemente de responsabilidade administrativa, civil ou criminal.
14.8. As sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

observando-se a gravidade da infração, facultada o contraditório e a ampla defesa.

14.9. Nenhuma parte será responsável à outra pelos atrasos ocasionados por motivos de força

maior e caso fortuito.

l5.l.Para dirimir quaisquer dúvidas, elegem as partes o Foro da Comarca deAnanás-TO,
comrenuncla a outro mals

16.1. DECLARO que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, estando o

mesmo adequadoao que dispõe a legislação vigente.

Responsável pela Elaboração

Cachoeirinha - TO, aos 30 dias do mês de abril de 2025
V

GECILDA MARINHO ^**amasu p
PERErRAoo67lo99r ffim.
g3 G&:2o'M.sí&41fl-o]0

Gecilda Mariúo Pereira

Secretiária Municipal de Administração, Planejamento e Orçamento - SEAPLAN

Dessa forma, nos termos da lei 14.133, aprovo o presente Termo de Referência. Aprovo o Termo

de Referência e a despensa observada as norÍnas legais:

Cachoeirinha - TO, aos 30 dias do mês de abril de 2025

- . MtLrm*JülF
SANDRIMAR ATVES DA mrruoe
sllvAr3e3oas2rol ffiflffiT],,,ur,,*,

Sandrimar Alves da Silva
Prefeito Municipal

I

15. DO FORO

16. DAS ASSINATURA.§


